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RESUMO 

O presente estudo tem como principal propósito analisar as principais contribuições das políticas 

públicas de promoção de áreas protegidas e a sua interface com a conservação praticada em áreas 

privadas de RPPN (Reserva Particular do Patrimônio Natural) inserida no Semiárido Brasileiro. A 

análise das políticas públicas criadas e implementadas para fortalecer a rede de conservação ambi-

ental justifica-se por destacar a importância de áreas protegidas privadas como estratégia de desen-

volvimento sustentável e ordenamento territorial, para recortes geográficos de grande complexidade 

socioambiental, o caso do Semiárido brasileiro. Para responder a estes objetivos o presente estudo 

socorre-se de uma análise temática, de caráter descritivo e explicativo, feita através de uma aborda-

gem qualitativa de dados secundários obtidos por meio da análise documental. A pesquisa realizada 

permitiu concluir que os diferentes arranjos legais instituídos no âmbito dos Estados que compõem 

o Semiárido viabilizaram contribuições quanto a constituição conceitual de RPPN e introduziram 

inovações ao instituir legalmente modalidades de atividades compatíveis às áreas privadas de RPPN 

no Semiárido.  

Palavras-chave: Áreas Protegidas Privadas; RPPN; Semiárido; Política Pública; Desenvolvimento 

Sustentável; Brasil  

Códigos JEL: Q57; Q58 

ABSTRACT 

The main objective of this study is to address the contribution of public policy instruments to 

strengthening the areas of protection of reserves by private lands under the regime of Private Natural 

Heritage (RPPN) and to understand how that works at the interface with the conservation and pro-

tection practiced in private areas under the RPPN regime. Addressing the public policies created and 

implemented to strengthen the environmental conservation is justified by the importance of nonpub-

lic protected areas as a strategy for sustainable development and territorial planning for geographical 
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areas of broad socio-environmental complexity as is the case of the semiarid Brazilian region. The 

present study consists of a thematic analysis, adopts a descriptive and explanatory approach based 

on secondary data gathered through documental analysis. The study results enable to conclude that 

the different legal arrangements instituted within the scope of the States included in the Brazilian 

semiarid made possible contributions to the conceptual constitution of RPPN and have introduced 

innovations by legally defining modalities of activities compatible with the private areas of RPPN 

in the semiarid region. 

Keywords: Privately Protected Areas; RPPN; semiarid; Public Policy; Sustainable Development; 

Brazil 

Codes JEL: Q57; Q58 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo tem como foco a análise dos objetivos e instrumentos das políticas públicas de 

promoção de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) no Semiárido, com o intuito de apre-

sentar as contribuições e os desafios relacionados à implementação de políticas para a criação de áreas 

protegidas privadas de forma voluntária. Países e regiões precisam encontrar formas inovadoras de 

incluir terras de propriedade privada em sistemas nacionais de conservação para garantir que as metas 

nacionais e globais de proteção do meio ambiente e da biodiversidade sejam alcançadas (Rambaldi et 

al., 2005; Pegas & Castley, 2016). Para tal, é necessário que a formulação e implementação de políticas 

públicas considerem as implicações sociais, económicas e ambientais da estratégia de expansão das 

áreas protegidas privadas. 

No caso das RPPN’s, as questões políticas e institucionais que afetam as áreas protegidas são fato-

res decisivos para determinar se a criação e manutenção de espaços especialmente protegidos são bem-

sucedidas ou não (Ramos, 2012). Isso torna a possibilidade de analisar a questão do ponto de vista da 

policy design uma alternativa promissora, pois permite uma melhor formulação de políticas públicas 

por meio da identificação e caracterização de questões, objetivos e instrumentos mais adequadas ao 

contexto (Linder & Peters, 1984; 1989). 

A policy design é um subcampo da policy analysis que almeja encontrar a melhor combinação entre 

os instrumentos a serem usados para intervir nas questões requisitadas pela sociedade, com os objeti-

vos mais adequado no tempo e espaço (Geet et al., 2019). Esse entendimento auxilia na melhor carac-

terização da questão da conservação da natureza e do uso sustentável dos recursos ambientais em áreas 

protegidas privadas, bem como na identificação dos objetivos que devem ser perseguidos e dos instru-

mentos adequados ao escopo das políticas públicas empregadas no Semiárido.  

O Semiárido brasileiro abrange uma grande área da região Nordeste do país, com cerca de 

1.322.000 Km² e uma população estimada de 31,7 milhões de habitantes (Resolução 

CONDEL/SUDENE no 150, 2021), incluindo partes dos estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, 

Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe, bem como uma porção norte da região 

Sudeste, que compreende parte do estado de Minas Gerais e uma ínfima área do estado do Espírito 

Santo, inserida na última atualização do Semiárido. É um lócus de assimilação de várias políticas pú-

blicas, permitindo a avaliação de diversas dimensões da realidade em diversos temas (Mata et al., 

2019). Em virtude disso, a endogenização das políticas de promoção de áreas protegidas privadas no 

Brasil, possibilita o reconhecimento de mais um víeis da complexa realidade inerente aos espaços 

terrestres semiáridos.  

Essa discussão de policy design, com ênfase na conservação da natureza e no uso sustentável dos 

recursos ambientais a partir da promoção de áreas protegidas privadas de RPPN no Semiárido, tem 

potencial para agregar ao corpo da literatura sobre o assunto, contribuições valiosas, porque a realidade 

brasileira envolve inúmeros arranjos institucionais e emprega vários objetivos e instrumentos aos de-

senhos de políticas para tratar da questão. O que implica na possibilidade de estudos sobre a consis-

tência dos elementos de design nas políticas públicas, além de estudos sobre disseminação e transfe-

rência de designs, bem como estudos de preferência organizacional (Lima et al., 2021). 

Os estudos atualmente desenvolvidos têm forte predominância conceitual e poucas referências em-

píricas (Geet et al., 2019). O espaço para o estabelecimento de uma abordagem de análise de conteúdo 

do desenho de políticas (Siddiki, 2014), que contemple aspectos substantivos, elementos que formam 
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o conteúdo das políticas, expressos na forma empírica, como leis e estatutos administrativos, é um 

campo pouco explorado e aberto a novos pontos de vista analíticos (Howlett et al., 2015). Foi este o 

contexto, que suscitou a pergunta de pesquisa central deste estudo: como os desenhos das políticas 

públicas de promoção de áreas protegidas privadas contribuem para a conservação da natureza e o uso 

sustentável de recursos ambientais em áreas privadas de RPPN voluntariamente criadas no Semiárido? 

Assim, pretende-se analisar as principais contribuições das políticas públicas de promoção de áreas 

protegidas e a sua interface com a conservação praticada em áreas privadas de RPPN, a partir dos 

elementos substantivos que estruturam as principais formas empíricas das políticas públicas de pro-

moção de áreas protegidas privadas no Semiárido brasileiro. 

Para responder aos objetivos da pesquisa, este estudo apresenta primeiramente a evolução concei-

tual da figura jurídica da RPPN e das políticas públicas de promoção de áreas protegidas, para em 

seguida, explicar como o conceito de área protegida privada foi endogeneizado pelas políticas públi-

cas. A terceira etapa deste estudo mapeia e analisa o conteúdo substantivo dos instrumentos normativos 

estabelecidos pelas políticas públicas, visando a verificação da expressão do conteúdo quanto à con-

servação da natureza e ao uso sustentável dos recursos ambientais no Semiárido.  

2. METODOLOGIA 

O presente estudo consiste numa pesquisa exploratória e descritiva, na qual se adotou a pesquisa 

documental, ancorada na técnica de análise de conteúdo, que possibilitou a construção de um arca-

bouço analítico, tendo em vista, “compreender criticamente o sentido das comunicações, seu conteúdo 

manifesto ou latente, as significações explícitas ou ocultas” (Chizzotti, 2018, p. 98). 

 Para tanto, os documentos foram submetidos a três etapas: pré-análise, codificação e categorização 

(Bardin, 2011). A primeira etapa consistiu em organizar e explorar o material foco da análise. Na 

segunda, ocorreu as operações de codificação, em seguida, na terceira etapa, os dados foram tratados 

e categorizados, viabilizando as inferências e as interpretações do conteúdo. 

Assim, o corpus de análise é constituído pelos atos legais de regulação de áreas protegidas privadas. 

Trata-se da forma empírica das políticas públicas responsáveis pelo desenho dos elementos estrutura-

dores dos aspetos substantivos da ação política (Lima et al., 2021). Nesses termos, foram selecionadas 

as formas empíricas que melhor expressam o propósito de promover as RPPN’s no Semiárido. Estas 

incluem um vasto conjunto de atos legais estaduais, a saber: Decreto Estadual n° 3.050 de 09/02/2006 

(Alagoas, 2006); Decreto Estadual n.º 10.410, de 25/07/2007 (Bahia, 2007); Decreto n.º 31.255, de 26 

06/2013 (Ceará, 2013) e sua atualização parcial pelo Decreto n.º 32.309, de 21/08/2017 (Ceará, 2017); 

Decreto n.º 36.415 de 18/12/2020 (Maranhão, 2020); Decreto n.º 39.401, de 21 de janeiro de 1998 

(Minas Gerais, 1998); Decreto n° 23. 834 de 27.12.2002 (Paraíba, 2002); Decreto n.º 19.815, de 

02/06/1997 (Pernambuco, 1997); Lei Ordinária n.º 5.977 de 24/02/2010 (Piauí, 2010); Decreto n.º 

31.283, de 17 de fevereiro de 2022 (Rio Grande do Norte, 2022). Embora o estado do Espírito Santo, 

faça parte da atual configuração do Semiárido, o instrumento de regulação de RPPN em sua jurisdição 

não foi selecionado, pois sua representatividade espacial compreende seis municípios incluidos res-

centimente ao Semiárido (Resolução CONDEL/SUDENE no 150, 2021).   

Definido o corpus, passou-se à etapa de codificação e descrição fundamentada nos preceitos de 

codificação em ciclos (Miles et al., 2014), ancorada em uma ação indutiva. Para tanto, utilizou-se o 

software ATLAS.ti (Friese, 2022), que é uma ferramenta de análise e tratamento de dados qualitativos, 

aqui aplicado no contexto da análise de conteúdo. Esse procedimento permitiu construir a análise do 

corpus, que viabilizou a identificação dos atributos substantivos dos instrumentos normativos selecio-

nados, a qualificação e por conseguinte, a apresentação dos contributos relacionado às políticas públi-

cas para a conservação da natureza e do uso dos recursos ambientais em áreas protegidas privadas de 

RPPN no Semiárido.   

3. RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL (RPPN): EVOLUÇÃO 

CONCEPTUAL 

Nesta secção, a questão central de análise é apresentar a evolução normativa e conceptual relaci-

onada à conservação da natureza e da biodiversidade, em terras privadas. Isso permitirá enriquecer 

a discussão sobre o assunto e contribuirá para a visualização de percalços normativos e conceptuais 

relacionados à figura jurídica RPPN.
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O reconhecimento de áreas protegidas privadas é uma prática comum regulamentada pelo arca-

bouço legal brasileiro. No entanto, sob uma perspetiva de preservação privada e voluntária, pode-se 

intuir que os Refúgios Particulares de Animais Nativos estabelecidos em 1977, pelo Instituto Brasi-

leiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), para proteger propriedades da prática de caça não auto-

rizada, e as Reservas Particulares de Fauna e Flora, instituídas em 1988 pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), para reafirmar a proibição da caça 

e amparar o interesse de conservação de proprietários, foram etapas de regulamentações de áreas 

protegidas privadas decisivas para a conformação conceptual da RPPN em 1990. Segundo 

Wiedmann e Guagliardi (2018), a configuração legal de áreas protegidas privadas de RPPN foi uma 

abordagem inovadora de regulamentação do artigo 6º do Código Florestal, de 1965, pelo Decreto 

Federal n.º 98.914, de 31 de janeiro de 1990, que estabeleceu diretrizes mais consistentes e agregou 

dinamismo às práticas de conservação em terras privadas. Esta política pública estimulou a criação 

voluntária de áreas protegidas privadas pela sociedade potencializando a estratégia brasileira de con-

servação da natureza e da biodiversidade (Medeiros, 2006). 

Partindo-se desse contexto, os anos de 1990 e 1999, o período correspondente à primeira década 

de existência da figura legal da RPPN, é caracterizado pela estabilidade legal. O Decreto Federal n.º 

98.914 (1990) e a sua atualização pelo Decreto Federal n.º 1.922 (1996), que legitimou as áreas 

protegidas em domínio privado, viabilizou um campo legal estável às práticas de preservação ambi-

ental em terras privadas. Nesta década, as áreas protegidas privadas de RPPN evoluíram de 11 uni-

dades (em 1990) para 249 (em 1999), um aumento de mais de 200%. No final desse período a co-

bertura totalizava 331.488ha de área afeta a RPPN (Brasil, 2021b). 

No início dos anos 2000, com a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho 2000, a RPPN transmuta de 

uma visão conceptual mais genérica de controlo cartorial do Estado para um entendimento concep-

tual mais robusto, pois a área protegida privada sob a denominação de RPPN passa a integrar o 

Sistema Nacional de Unidade de Conservação (Brasil, 2000), na condição de Unidade de Conserva-

ção de uso sustentável. Esta alteração viabilizou o fortalecimento e um maior alcance territorial da 

estratégia da política púbica de conservação da natureza brasileira pela criação de áreas protegidas 

privadas. Em 2021 as RPPN’s eram em todo o Brasil 1.309 unidades com uma área de 716.996 ha 

(Brasil, 2021b).  

A análise anterior, relativa à dinâmica temporal das políticas de conservação em terras privadas 

no caso do Brasil, mostram-nas estar alinhadas com os entendimentos consolidados na literatura. Ou 

seja, que as áreas protegidas privadas, caso das RPPN’s no Brasil, constituem uma importante es-

tratégia para responder mais rapidamente às demandas de conservação da natureza articuladas com 

o uso sustentável a longo prazo de terras privadas (Gooden & Sas-Rolfes, 2020). Face à informação 

apresentada relativamente à evolução da política pública de RPPN, é possível concluir que o enten-

dimento conceptual de áreas protegidas privadas, desenvolvido no Brasil, é um experimento bem-

sucedido. Com as RPPN’s, o enquadramento legal conferiu maior estabilidade à preservação da 

natureza e dos ecossistemas, em terras privadas, e garantiu um contexto jurisdicional agregador de 

áreas públicas e privadas, com a inclusão das RPPN’s no hall das Unidades de Conservação do 

SNUC. 

Uma vez estabelecidos os parâmetros legais balizadores da construção conceptual da preservação 

ambiental em terras privadas, passa-se à discussão das políticas públicas de promoção de áreas pro-

tegidas e a sua interface com as RPPN’s. 

4. AS POLÍTICAS PÚBLICAS E OS ASPECTOS NORMATIVOS DE CONSOLIDA-

ÇÃO E PROMOÇÃO DE ÁREAS PROTEGIDAS PRIVADAS 

A presente secção destaca o papel das políticas públicas na promoção de áreas protegidas e relaci-

ona os seus principais aspetos de regulamentação à conservação ambiental, bem como os seus desdo-

bramentos relativos às terras privadas. Tal abordagem é necessária para analisar o processo de endo-

genização da estratégia de formação e fortalecimento de áreas protegidas privadas de RPPN pelas 

políticas públicas de conservação ambiental brasileira.  

Segundo Ramos (2012), a conservação de espaços com base em área protegidas é uma questão 

intrínseca às políticas públicas ambientais, pois a formulação e a implementação destas podem re-

sultar em benefícios ou ameaças à proteção de ambiental. Sobretudo, em temas onde o público e o 

privado compõem necessariamente um contexto imbricado de atuação de agentes do Estado e da 
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iniciativa privada, para o controle e gestão de bens ambientais.  

Neste contexto, o conhecimento e a compreensão sistemática do arcabouço legal de sustentação 

das políticas públicas relativas aos temas vinculados às terras privadas ganham relevância, pois esses 

espaços construídos são destinados à conservação ambiental de áreas sob regência de particulares, 

no entanto, com forte influência de demandas de segmentos públicos e de múltiplos segmentos da 

sociedade em geral.  

Segundo a categorização sugerida por Monosowski (1989), as políticas ambientais implementadas 

no Brasil podem ser enquadradas sob quatro abordagens. Inicialmente, no período que se estende até 

meados dos anos 1960, observa-se uma abordagem fortemente marcada por uma visão económica de 

uso dos recursos naturais, em que prevaleciam entendimentos sustentados em diretrizes eminente-

mente economicistas dos recursos naturais. Este entendimento é modulando no início dos anos 1970, 

para uma visão focada no controle da poluição industrial, ou seja, em aspetos corretivos e não de 

prevenção, mas com a manutenção do viés de sobrevalorização dos aspetos económicos em detrimento 

dos socioambientais.   

Posteriormente, no final dos 1970, esboçava-se a ideia de planeamento territorial com uma visão 

preventiva. Ao tempo, esta ideia apresentava-se ao nível das políticas ainda de uma forma limitada 

relativamente ao seu alcance espacial e socioambiental. Isto porque estabeleceu como foco prioritário 

os espaços urbanos, sem observância à construção de mecanismos de participação pública efetiva para 

a abordagem  dos temas ambientais.    

Somente a partir dos anos 1980, segundo Monosowski (1989), as políticas ambientais se muniram 

de instrumentos de ação para a prevenção, conservação da natureza e da biodiversidade sem a restrição 

territorial, com pretensões de abrangência nacional e a formatação de mecanismos para permitir a 

efetiva participação pública sobre as questões socioambientais. É sob esse auspício que se estabeleceu 

a Política Nacional do Meio Ambiente (Brasil, 1981), com reflexo no texto do artigo 225 da Consti-

tuição Federal do Brasil (Brasil, 2018) , em vigor até os dias atuais. Isso consequentemente resultou 

no conjunto de políticas públicas implementadas posteriormente relacionadas à conservação in situ, 

ou seja, numa vasta produção legislativa que vinculou as políticas públicas à conservação, manutenção 

e recuperação dos ecossistemas e dos recursos ambientais em seus ambientes naturais, quer acolhidos 

em áreas públicas quer em terras privadas. 

Esta conceptualização abrangente da conservação da natureza e uso sustentável dos recursos am-

bientais permite relacionar os instrumentos normativos de conservação in situ com base no estabele-

cimento de área protegidas, ao contexto das demandas que resultaram na formalização de textos legais 

responsáveis pelos direcionamentos das políticas públicas ambientais brasileira com conteúdo vincu-

lado à conservação da natureza e dos ecossistemas. O Quadro 1 mostra a relação das abordagens pre-

dominantes das políticas públicas e os aspetos relativos à conservação ambiental baseados na restrição 

do uso de áreas privadas.  

As informações contidas no Quadro 1 apresentam um panorama das intercorrências relacionadas 

às abordagens predominantes das políticas públicas ambientais desenhadas para responder as ques-

tões vinculadas à conservação em terras privadas. A partir da década de 1980, proliferam e ganharam 

destaque as formas empíricas que substanciaram os conteúdos das políticas públicas com instrumen-

tos normativos destinados a qualificar, especificar ou orientar o uso de áreas protegidas privadas, 

sobretudo, as iniciativas de conservação voluntária, caso das RPPN’s.    

Ao observar as quatro abordagens fundamentais da política ambiental brasileira definidas por 

Monosowski (1989), percebe-se que a ideia dominante até à década de 1980, nasceu da necessidade 

de utilizar os recursos naturais do país para garantir o crescimento económico. Esta perspetiva está 

intrinsecamente ligada à ideia de progresso, que sustenta que as sociedades podem avançar perpetu-

amente para níveis materiais cada vez mais elevados (Diegues, 1992). A visão cristalizada das polí-

ticas públicas da época reflete um plano de desenvolvimento menos ligado às preocupações ambi-

entais.  

Embora eclipsadas pelos aspetos económicos, as demandas ambientais foram absorvidas, em 

certa medida, pelo arcabouço legal vigente, no período correspondente às décadas de 1960 e 1970, 

motivadas por pressões internas e externas. As políticas públicas ambientais implementadas no Bra-

sil nesse período são direcionadas aos espaços urbanos, possuem caráter corretivo, são desarticula-

das nacionalmente e apresentam um espaço limitado à  participação pública (Peccatiello, 2011; 

Monosowski, 1989). Consequentemente, as práticas de conservação, nomeadamente as vinculadas 

aos espaços rurais, reverteram-se em pautas sem grandes repercussões nas políticas públicas 
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ambientais. Ferreira e Salles (2016) pontuam “enquanto o espaço urbano tornou-se alvo de regula-

ção, o espaço rural permaneceu aberto a todas as formas de apropriação para o desenvolvimento da 

atividade produtiva”. 

 

Quadro 1: Políticas públicas e regulação de áreas protegidas privadas no Brasil  

Fonte: Construção própria (2022) 

Entretanto, apesar das circunstâncias adversas, o Código Florestal de 1965 estabeleceu em seu 

artigo 6º a previsão legal para a preservação por área em terras de particulares (Brasil, 1965). O 

referido artigo destaca que verificada a existência de interesse público, os proprietários de áreas de 

floresta não preservada poderão exercer o direito de preservá-la em perpetuidade. Esta possibilidade 

de preservação ambiental, em terras de particulares, trazida pelo Código Florestal de 1965 a despeito 

de sua pouca aplicabilidade e ausência de regulação naquela altura, contribuiu para viabilizar ins-

trumentos mais sofisticados de preservação ambiental em áreas protegidas por particulares, como o 

caso das Áreas de Refúgios de Animais Nativos em 1977, das Reservas Particulares de Flora e Fauna 

em 1988, e das RPPN’s em 1990 (Wiedmann & Guagliardi, 2018).  

Donde decorre que o processo de aprimoramento dos instrumentos de regulamentação da con-

servação em áreas privadas, embora não possa ser considerado de forma linear, contribuiu para com-

por uma base colaborativa de entendimentos que substanciaria o conjunto de políticas ambientais 

formatadas a partir da década de 1980. Década em que estabelece a nível global um novo paradigma 

de referência para o enfrentamento das questões ambientais. Trata-se de um momento da história 

marcado pela materialização de renovadas regulamentações de estratégias para a preservação ambi-

ental. Influenciado por um amplo movimento ambientalista global, impucionado em décadas ante-

riores,  pelo alerta provocado com descobertas de Carson (2010) sobre o uso excessivo e inadequado 

de inseticidas na agricultura e seus reflexos prejudiciais a saúde pública. 

Isso permitiu a legitimação de um novo paradigma para a ideia de desenvolvimento, pelo qual os 

aspetos económicos, tradicionalmente aceites como indicadores para o conceito, são agregados aos

Tipos de abordagem 

predominantes da Po-

lítica ambiental brasi-

leira 

Especificações das abordagens relaciona-

das à preservação ambiental com base em 

área e em terras privadas 

Instrumentos normativos de regulação 

da conservação em terras privadas 

Administração dos re-

cursos naturais 

A exploração intensiva dos recursos naturais 

era efetivamente a regra para espaços rurais 

e urbanos, dificultando qualquer iniciativa 

preservacionista. 

Código Florestal de 1965, em seu artigo 

6º. 

Controle de poluição in-

dustrial 

A política de controle de poluição industrial 

era prevalente e pautava-se pela regulação 

de espaços urbanos. 

Sem inovação normativa consistente, vi-

gorava o Código florestal de 1965 

Planeamento territorial 

Regular áreas localizadas em espaços urba-

nos resistia, no entanto, redirecionada para 

as regiões metropolitanas. Espaços constitu-

ídos de entendimento legal, para além de 

uma urbanidade específica. Denominadas 

“áreas críticas de poluição”. 

Sem inovação normativa consistente, vi-

gorava a ideia contida no Código flores-

tal de 1965 

Política nacional inte-

grada dos recursos am-

bientais 

A inserção da variável ambiental, no planea-

mento de projetos em espaços urbanos ou 

rurais e a visão sistémica, descentralizada e 

nacional para as questões ambientais torna-

ram-se a regra. Foi o início das mudanças 

conjunturais que dariam formatação ao novo 

paradigma de sustentação das políticas am-

bientais. 

Política Nacional de Meio Ambiente 

(PNMA), de 1981; Constituição Federal 

de 1988; Decretos Federais nº 

98.914/1990 e o n.º 1.922/1996; Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza (SNUC) de 2000; Decreto 

Federal nº 4.340/2002, a Política Nacio-

nal de Biodiversidade de 2002; Decreto 

Federal nº 5.746/2006, Plano Estratégico 

Nacional de Áreas Protegidas (PNAP) 

de 2006; Política Nacional de Paga-

mento por Serviços Ambientais 

(PNPSA) de 2021. 
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aspetos sociais e ambientais, para construir uma ideia de desenvolvimento com sustentabilidade a 

longo prazo e foco na sociedade (CMMAD, 1991).  

No bojo dessas inovações, a política pública ambiental brasileira apresentou interessantes meca-

nismos de conservação ambiental com base em áreas protegidas em terras sob domínio público e 

privado. Definiu, adicionalmente, o papel dos agentes públicos e privados na tarefa de garantir a 

preservação ambiental por todo o território brasileiro, e demarcou a participação pública como es-

sencial na abordagem de temas ambientais.  

A Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) é o ponto de partida desse processo, em que se 

aglutinaram as ideias de gestão de recursos naturais, a preservação e a conservação com base em 

áreas protegidas sob uma perspetiva ambientalmente sustentável. Em particular, o seu artigo 9º in-

ciso VI, que define como instrumento da PNMA “a criação de espaços territoriais especialmente 

protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, 

de relevante interesse ecológico e reservas extractivistas” (Brasil, 1981). Reconheceu-se como im-

prescindível a definição de áreas especialmente protegidas, denominada na lei de espaços territoriais 

especialmente protegidos, como um dos instrumentos necessários para garantir os meios ao desen-

volvimento sustentável almejado pelo Estado brasileiro.  

Ao declarar serem necessários espaços territoriais especialmente protegidos para garantir o di-

reito a toda coletividade o acesso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado em seu artigo 225, 

a Constituição Federal de 1988, rececionou o entendimento da PNMA, e permitiu forjar um arca-

bouço legal infraconstitucional suporte de regulamentações operacionalizáveis. Além disso, viabili-

zou desenhos inovadores de políticas públicas voltadas à promoção de áreas protegidas privadas. 

Estas mudanças legislativas representaram um avanço para a sociedade brasileira e permitiram, na 

época, fortalecer o projeto político ambiental brasileiro contido na Constituição Federal de 1988. O 

avanço nas grandes políticas enquadradoras realçou a importância da questão da conservação da 

natureza e do uso sustentável dos bens ambientais em áreas protegidas privadas, evidenciado ser 

necessário regulamentá-la e agregá-la ao projeto de desenvolvimento sustentável nacional.  

Nesses termos, no início dos anos 2000, com a inclusão da RPPN no hall do SNUC, sob a con-

dição legal de Unidade de Conservação de uso sustentável a política pública ambiental brasileira 

estruturou a principal modalidade de proteção de área instituída pelo Poder Público sob a regência 

de agentes privados (Brasil, 2000). Medeiros (2006) destaca que a criação das RPPN’s e a sua in-

clusão no hall de Unidades de Conservação representou uma mais-valia, pois viabilizou e estimulou 

a participação voluntária da sociedade civil para a criação de áreas protegidas privadas pelo território 

brasileiro. Aprofundou-se esta perspetiva através da regulamentação de RPPN como Unidade de 

Conservação (Brasil, 2006a) e o reconhecimento de seu papel no Plano Estratégico Nacional de 

Áreas Protegidas (PNAP) (Brasil, 2006b). Consolidou-se, assim, a estratégia de fortalecer o projeto 

de preservação ambiental brasileiro com a ajuda de áreas privadas, permitindo garantir o papel es-

tratégico das RPPN’s na gestão integrada do território.  
A consolidação do papel estratégico das RPPN’s na gestão integrada do território deveu-se, em 

parte, às demandas legais estabelecidas nos decretos que imputaram aos proprietários, entre várias 

obrigações, a de apresentar estudos de reconhecimento de fauna e flora, permitindo simultaneamente 

a obtenção de vantagens fiscais e financeiras associadas, como a isenção do Imposto sobre Proprie-

dade Territorial Rural (ITR) sobre a área preservada, e preferência na análise de pedidos de concessão 

de crédito agrícola em instituições oficiais de crédito. Além disso, os proprietários beneficiaram ainda 

da criação e  acesso ao Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA), criado em 1989, e aos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Centro-Oeste (FCO) e do Nordeste (FNE), 

criado pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 1988.  

No entanto, a despeito dos avanços obtidos quanto aos aspetos legais, institucionais e financeiros, 

em 2015, ocorreu a primeira tentativa de atualização do estatuto que regulamenta a RPPN, através do 

Projeto de Lei 1.548/2015. Novos paradigmas legais para a prática de preservação ambiental em 

terras privadas foram introduzidos, reverberando até a atualidade. Trata-se de uma tentativa arqui-

vada em 2019 e reavivada no mesmo ano pelo Projeto de Lei n.º 784/2019 (Brasil, 2019) contento 

um teor normativo similar, ainda em pauta e não concluso.  

O entendimento legal preconizado nesta propostaprioriza iniciativas de criação de RPPN’s em 

áreas de entorno de UC existentes, potencializando os processos de regularização fundiárias de áreas 

de amortecimento de UC públicas. Cria condições à manutenção económica das RPPN’s, com maior 

abertura à implementação de atividades produtivas em áreas de RPPN’s, incentivos fiscais e 
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financiamentos estatais direcionados. São pontos sintonizados ao entendimento dos proprietários de 

RPPN’s exposto no Levantamento de Temas Prioritários para o Futuro das RPPNs Brasileiras, no 

1º Fórum Nacional de RPPNS realizado pela Confederação Nacional de Reservas Particulares do 

Patrimônio Natural (CNRPPN, 2017). São perspectivas ainda em debate, mas com potencial de vi-

abilizar um alinhamento mais eficiente entre as RPPN e as políticas públicas de conservação da 

natureza e da biodiversidade em terras privadas. Sobretudo, face a rescem promungada Lei de Pa-

gamento por Serviços Ambientais (Brasil, 2021a), que pode encejar oportunidades económicas al-

vissareiras para os proprietários de RPPN’s.     

O enquadramento integrado de políticas públicas ambientais do Brasil relacionadas à preservação 

ambiental em áreas protegidas privadas permitiu reconhecer que a regulamentação para a prática de 

conservação ambiental em terras privadas não é um aspeto estranho ao arcabouço legal brasileiro. E 

possibilitou viabilizar os esforços empreendidos pela sociedade rumo a maiores responsabilidades 

com a natureza e a biodiversidade. Pode, portanto, concluir-se que no caso do Brasil, o delineamento 

de regulamentação mais sintonizada com valores preservacionistas reverberou por todo o corpo legal 

instituído, permitindo o surgimento e a conformação da figura legal RPPN como uma estratégia de 

conservação da natureza, proteção da biodiversidade e a possibilidade do uso sustentável dos recursos 

ambientais em áreas privadas sob o auspício do Estado. 

Com base na argumentação apresentada ao longo desta seção, é possível pontuar que a RPPN 

sintetiza o arranjo mais bem estruturado e aprimorado apresentado pelas políticas públicas vinculadas 

à preservação ambiental baseada em terras privadas. Isso deve-se as adequações engendradas das 

regras para garantir um arranjo institucional com aderencia espacial e atualizações  necessarias ao 

longo do tempo (Ostrom, 2009). Estabelecido esse entendimento, passa-se a análise mais pontual das 

políticas públicas e dos instrumentos de regulação das áreas protegidas privadas sob o regime de 

RPPN no semiárido.  

5. AS POLÍTICAS PÚBLICAS E OS INSTRUMENTOS DE REGULAÇÃO DE 

RPPN NO SEMIÁRIDO 

A presente secção tem como foco analisar o conteúdo substantivo dos instrumentos normativos 

estabelecidos pelas políticas públicas para as práticas de conservação voluntária em terras privadas, 

nomeadamente, as RPPN’s no Semiárido. Para tanto, destacaram-se as iniciativas regulatórias vigentes 

e instituídas no contexto da jurisdição dos estados com áreas inclusas no Semiárido. Esta abordagem 

é necessária para estabelecer o entendimento das características e o modo de ação prioritário do quadro 

legal e institucional direcionado à modalidade de conservação voluntária pela criação de RPPN em 

terras privadas no Semiárido. Trata-se de espaço geográfico caracterizado por condições climáticas 

típicas de semiaridez, marcado por baixos índices pluviométricos, hidrografia com predominância de 

rios intermitentes e ecossistemas bem adaptados a ambientes com escassez de água.   

Observa-se no caso do Semiárido um lento e gradual processo de assimilação da política pública 

ambiental relacionada à conservação voluntária pela criação de RPPN em terras privadas. Esse pro-

cesso, que incorreu na endogenização das políticas públicas de promoção de áreas protegidas privadas 

no Semiárido, se intensificou após o ano 2000, com o reconhecimento das RPPN’s como Unidade de 

Conservação pelo SNUC (Figura 1). 

Foi nesse contexto, que Alagoas, Bahia, Ceará, Maranhão, Paraíba, Piauí e Rio Grande do Norte 

instituíram as suas políticas públicas. Antes disso, somente os estados de Minas Gerais e de Pernam-

buco haviam regulamentado a questão em suas respetivas jurisdições. O estado de Sergipe ainda não 

tem um instrumento normativo específico quanto as áreas protegidas privadas no âmbito do seu terri-

tório. Essa dinâmica de criação de instrumentos, em nível estadual, no âmbito do Semiárido, é reflexo 

da crescente demanda da sociedade em participar de processos de conservação da biodiversidade e do 

fortalecimento do SNUC (Ojidos et al., 2018). O enquadramento legal e institucional descrito resultou 

em arranjos legais e institucionais diversos formatados a partir do arcabouço jurídico produzido pelos 

estados que compõem o Semiárido brasileiro. Assim, as inferências produzidas foram organizadas 

tomando como referência a forma e o conteúdo expresso nos documentos de sustentação legal para as 

práticas de conservação ambiental em terras privadas. Ou seja, a forma aqui referenciada é compreen-

dida a partir da escolha do instrumento normativo para o assentamento do conteúdo substantivo ex-

presso. 
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Figura 1: Instrumentos de regulação de RPPN no Semiárido  

 
Fonte: Construção própria (2022) 

A partir da análise dos atributos formais das construções normativas, a regulamentação de RPPN 

no Semiárido possui no decreto estadual a forma predominante de apresentação do conteúdo referente 

à preservação ambiental em terras privadas. No entanto, o estado do Piauí regulamentou a matéria por 

meio de uma lei estadual. Em tese, é possível atribuir à regulamentação por decreto uma menor força 

normativa relativa, pois ao regulamentar a conservação em terras privadas por esse meio a questão 

adentra no mundo jurídico por meio de uma autoridade baseada unicamente no poder executivo. Con-

tudo, observando-se por outro prisma, a regulamentação por meio de uma lei demanda mais exposição 

e participação em sua construção, havendo nesse caso a efetiva participação do poder legislativo, ainda 

que a eficácia da lei exige ajustes e detalhes técnicos que demandam o poder executivo (Junior, 2018). 

A existência de regulamentação legal geral sobre o tema, expressa pela Lei Federal N° 9.985 de 18 de 

julho de 2000, que criou o SNUC, permite inferir que a conservação ambiental por meio de áreas 

protegidas privadas sob o instrumento normativo decreto, prevalente na área do Semiárido, possui 

capacidade de expressar os aspetos mais operacionais necessários para garantir a efetividade da lei 

geral já regulamentada em sentido amplo.  

Quanto ao conteúdo do corpus usado na análise de conteúdo realizada neste estudo, inspecionaram-

se as normas a partir do seu conteúdo expresso, visando identificar os temas em fragmentos textuais 

para obter as Unidades de Registo (UR’s) (Bardin, 2011). Isso permitiu identificar e qualificar os có-

digos e agregá-los em categorias de análise, que podem ser uma palavra ou fragmentos, curtos ou 

longos, com capacidade de expressar  atributos constitutivos do material inspecionado (Miles et al., 

2014). A Quadro 2 apresenta a lista de códigos com expressão das categorias temáticas identificadas. 

A lista de códigos foi organizada com base no recorte de temas que emergiu dos conteúdos expressos 

nos documentos selecionados e citados na metodologia. 

As categorias manifestam-se pela magnitude e densidade dos códigos emergentes do corpus for-

mado pelos documentos selecionados para este trabalho.  A magnitude expressa o volume de citação 

vinculada às categorias, a densidade representa o número de códigos vinculados por categorias (Friese, 

2022). O esquema explicativo exposto na Figura 2 apresenta a visão esquemática de diferentes contri-

buições contidas e extraídas dos conteúdos expressos pelos instrumentos de regulação das políticas 

públicas com impacto na orientação da preservação e das ações para o desenvolvimento ambiental 

com base em terras privadas no Semiárido.  
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Quadro 2: Categorias temáticas 

Fonte: Construção própria (2022) 

Figura 2: Esquema explicativo 

  
Fonte: Construção própria (2022) 

São as informações catalogadas com entendimentos que demarcam a agregação de novos valores 

conceptuais a ideia de áreas protegida privada de RPPN, e a apresentação de tipos de apoio e de ativi-

dades aderentes ao contexto do Semiárido. Adicionalmente, pelas vedações legais, exprime cuidados 

ao expor práticas incompatíveis com a preservação ambiental em RPPN. Subjacente a isso, os proce-

dimentos administrativos são pontuados, com referência as obrigações das partes, proprietários e a 

Administração Pública, que são submetidas aos procedimentos do processo administrativo necessário 

a criação e formalização de áreas protegidas privadas de RPPN. 

Obtiveram-se sete categorias de análises básicas, denominadas elementos conceptuais, atividades, 

tipos de apoios, vedações legais, procedimentos administrativos de reconhecimento, obrigações dos 

proprietários e da Administração Pública, todos relacionados à condição para a conservação e a con-

tribuição de implementação de ações para o desenvolvimento sustentável em áreas de RPPN’s. 

Com base nesse entendimento, a categoria “elementos conceptuais” corresponde ao conjunto de 

elementos com expressão de novos conteúdos ao conceito de RPPN estabelecido pelo SNUC. Trata-

se de novos elementos agregadores à ideia de área protegida privada criada pela vontade de seu pro-

prietário, em caráter perpétuo, com o objetivo de conservar a diversidade biológica e recuperar áreas 

degradadas. Partindo desse pressuposto, encontram-se nos documentos analisados três tipos de conte-

údo com potencial de alargar o entendimento conceptual de RPPN, expressas pelos códigos: áreas 

urbanas, nomenclatura estendida e a indicação de novos objetivos para a criação de RPPN, represen-

tados na Figura 3.  

 

Código Magnitude Densidade 

CAT: Elementos conceptuais 12 3 

CAT: Atividades 23 5 

CAT: Tipos de apoio 48 5 

CAT: Vedações legais 22 5 

CAT: Procedimentos administrativos de reconhecimento de RPPN 9 0 

CAT: Obrigações do Proprietário 9 0 

CAT: Obrigações da Administração 15 0 
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Figura 3: “Elementos Conceptuais” 

Fonte: Construção própria (2022) 

A Figura 2 destaca, a partir de um gráfico de Sankey1, maior ênfase à ocorrência do código “novos 
objetivos para a criação de RPPN”. São expressões que abarcam situações com indicação de aspectos 
relacionados à estrutura física e social, passando por questões históricas e a inclusão de elementos 
económicos, a título de exemplo os serviços ambientais. O estado da Bahia e do Piauí destacaram-se 
por apresentar o maior volume de descrição desses objetivos. No caso da Bahia (2007) são apresenta-
das inúmeras situações que expressam objetivos, a maioria relacionadas à recuperação de área em 
razão do valor cultural, paisagístico, histórico, estético, biológico, arqueológico, turístico, paleontoló-
gico, ecológico, espeleológico e científico ou para a preservação do ciclo biológico de espécies nativas, 
agregados à possibilidade de qualquer outro atributo que justifique a recuperação da área. Ou seja, 
temos um campo amplo na jurisdição da Bahia para justificar a criação de áreas protegidas privadas 
de RPPN. Observa-se ainda, com menor destaque (uma ocorrência), a inclusão expressa da possibili-
dade do reconhecimento de RPPN’s em áreas urbanas, no caso da realidade do Piauí (2010). E a visão 
estendida do conceito de RPPN apresentado pela regulamentação do Ceará (2013), na qual foi aplicada 
o conceito de sítios ecológicos de relevante valor cultural para fins de obtenção benefícios fiscais do 
imposto de renda na área. 

Os elementos conceptuais descritos evidenciam potencial para ampliar conceptualmente a figura 
legal da RPPN, agregando a ideia existente nos instrumentos normativos federais, a possibilidade de 
inclusão de áreas urbanas, isso viabilizaria a municipalidade maior participação nos processos de con-
servação implementados em terras privadas. Por outro lado, a nomenclatura remodelada e a variedade 
de objetivos expressos relacionados a RPPN podem contribuir para o delineamento de políticas públi-
cas federais mais ajustadas à realidade da diversidade do Semiárido exposta pelos instrumentos nor-
mativos dos Estados que o compõem. 

O SNUC e o Decreto Federal n.º 5.746/2006 determinam que as RPPN’s são destinadas ao desen-
volvimento das atividades de ecoturismo, pesquisas científicas, educação ambiental. Trata-se de um 
hall de possibilidades de atividades com potencial de rececionar outros víeis de uso sem ferir os dita-
mes legais gerais expostos pelas nomas nacional (Ojidos et al., 2018). 

A categoria “atividades” compreende possibilidades de atividades a serem desenvolvidas nas áreas 
de RPPN. Ou seja, incluem o conjunto de atividades com capacidade de agregar mais-valia aos espaços 
sob classificação RPPN, devidamente sintonizadas aos preceitos do uso sustentável da área preservada. 
A Figura 4 apresenta essas possibilidades, com base na magnitude de ocorrências no corpus. 

Figura 4: “Atividades” 

 
Fonte: Construção própria (2022)

 
1 O diagrama de Sankey é uma técnica de visualização de dados muito eficaz. Os diagramas de Sankey receberam o nome do capitão 

irlandês Matthew Henry Phineas Riall Sankey, que usou um em uma ilustração clássica da eficiência energética de um motor a vapor em 

1898. Hoje, os diagramas Sankey são usados em muitas áreas do conhecimento para representar fluxos de dados e conexões (Friese, 

2022).  
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É possível observar, a partir das atividades vinculadas às RPPN’s, a pesquisa científica e a visitação 

com objetivos turísticos, recreativos e educacionais como o conjunto de atividades com maior pre-

sença. Isso deve-se ao entendimento tradicional existente no SNUC sobre as atividades possíveis de 

serem realizadas em RPPN. 

No entanto, os instrumentos analisados apontam para outras possibilidades de atividades. É o caso 

da libertação de animais selvagens, da permissão de coleta de sementes, da reintrodução de espécies 

silvestres e da permissão para instalação de viveiros de muda. A legislação dos estados da Bahia 

(2007), Maranhão (2020) e Rio Grande do Norte (2022) apontam para essa abertura de uso das terras 

de RPPN’s, ao destacar outras atividades para além do ecoturismo, pesquisa e educação ambiental. 

Trata-se da apresentação de novas modalidades de atividades permitidas em áreas de RPPN. Não são 

alternativas de substituição às indicações tradicionais, antes são apresentações de possibilidades com 

fortes vínculos de interação com as atividades relacionadas ao ecoturismo, pesquisa e educação ambi-

ental. Permitindo assim, a produção de dinâmicas de uso mais alargadas e ambientalmente sustentá-

veis, sem violar a natureza de proteção e conservação ambiental própria da RPPN.  

Os “tipos de apoios” constitui uma categoria que relaciona tipos de apoio à prática da conservação 

ambiental em terras privadas. É um aspecto da análise que permite apontar os mecanismos mais recor-

rentes de apoio do Estado e da sociedade com vista à criação e manutenção de áreas sob RPPN’s. A 

Figura 5 destaca os tipos de apoio identificados com base na magnitude das ocorrências. 

 

Figura 5: “Tipos de apoio” 

 
Fonte: Construção própria (2022) 

A análise de conteúdo mostra que os principais tipos de apoio suscitados referem-se aos mecanis-

mos de apoio do Estado para a formação ou manutenção de espaços sob regime de RPPN. Assim, 

observa-se a disposição estadual em colaborar técnica-administrativamente com os espaços protegidos 

de RPPN’s, através de estímulos à criação, orientação, monitoramento e fiscalização e proteção das 

áreas de RPPN’s. Ainda que relacione apoios não estaduais, são possibilidades tuteladas pelo poder 

público, caso da obtenção de apoio de entidades ambientalistas devidamente credenciada pela Admi-

nistração Pública, existente no contexto de Alagoas (2006) e Pernambuco (1997). 

Os resultados evidenciam a importância da RPPN como alternativa ao projeto de conservação na-

cional e sugerem a necessidade do Estado de implementar ações que permitam colaborar ativamente 

com a sociedade civil na construção de alternativas potencializadoras da conservação da natureza e 

biodiversidade de forma mais sintonizada com os diferentes contextos no interior do Semiárido e para 

além de seu limites. Sugerem igualmente ser necessário expressar nos instrumentos normativos aspec-

tos mais refinados e compatíveis de apoios, tendo em vista, a integração da sociedade civil com o poder 

público. 

O contexto de regulamentação das áreas protegidas também reconhece a necessidade de apontar 

vedações legais necessárias para resguardar adequadamente os espaços protegidos sob RPPN’s a longo 

prazo. Ou seja, a área particular, deve observar situações ou condições proibidas face à necessidade de 

conservar / proteger adequadamente e a longo prazo a área delimitada de RPPN.  

Na análise identificaram-se como vedações legais mais recorrentes: proibições de obras de infraes-

trutura, proibição de exploração económica contrária aos objetivos da RPPN e impedimentos admi-

nistrativos, como o uso vinculado da compensação ambiental por empreendimentos com licencia-

mento ambiental em andamento e a impossibilidade de afetação da área para outra finalidade. Na 
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Figura 6 é possível visualizar a magnitude das ocorrências dos tipos de vedações legais no corpus em 

estudo. 
Figura 6: “Vedações legais”  

 
Fonte: Construção própria (2022) 

Dentre as vedações legais, o impedimento administrativo corresponde ao maior volume de ocor-
rências. Exemplos das vedações legais encontradas nos estado da Bahia (2007) e do (Ceará, 2013) 
incluem o acesso à compensação ambiental para RPPN criadas após o início do licenciamento de um 
empreendimento, ou a intenção de criação da RPPN no caso de a área não ser afetada para outros fins. 
Destaca-se no caso do estado do Maranhão (2020) a vedação de criação de RPPN em áreas já conce-
didas para a atividade mineira. Outro tipo de vedações legais, relacionadas com o modo de efetivar a 
recuperação ambiental em área de RPPN destaca-se o caso do Ceará (2013), em que se determinou o 
limite de até 30% da área de RPPN como parâmetro máximo para se destinar a recuperação ambiental; 
ou a proibição de uso de outras espécies para recuperação ambiental em área de RPPN, regulamentada 
pelo Rio Grande do Norte (2022).  

As vedações legais observadas expressam, em grande medida, proibições definidas em instrumen-
tos normativos de alcance nacional, caso do SNUC e do Decreto n° 5.746 de 2006. Estes resultados 
permitem afirmar que a possibilidade de expressar vedações legais mais compatíveis com os aspetos 
típicos ao Semiárido não parece ter sido suficientemente explorada.   

A categoria “Procedimentos administrativos de reconhecimento das RPPN’s” relaciona o conjunto 
de procedimentos necessários ao reconhecimento estatal da área privada, na sua integralidade ou par-
cialmente, em uma RPPN. Nesse processo, não se observa nenhuma inovação procedimental signifi-
cativa. A tomada de decisão do particular é o ponto de partida. É a vontade expressa do particular em 
preservar / proteger uma área em carácter perpétuo que será reconhecida pelo Poder Público. Uma vez 
constituída formalmente a relação entre o proprietário e o poder público institui-se um fato jurídico 
com consequências jurídicas pautadas no objetivo expresso de preservar ou proteger uma área formal-
mente delimitada. Assim, identificaram-se as obrigações e responsabilidades dos proprietários das 
RPPN’s e da Administração Pública.  

Segundo Filho (2012) obrigação e responsabilidade são conceitos fundamentados na conceção do 
dever jurídico, ou seja, são desdobramentos oriundos de toda a necessidade imposta ou sancionada 
pelo direito. No caso da obrigação o dever jurídico é sempre originário e a sua violação resulta em 
responsabilidade, sendo essa um dever jurídico sucessivo daquela. 

A categoria “obrigações dos proprietários” compreende o conjunto de dever jurídico originário no 
qual o proprietário assume cumprir, em caráter perpétuo, as obrigações estabelecidas, estando, por-
tanto, ligado à responsabilidade de compor o prejuízo causado pelo não cumprimento das obrigações 
originárias. A Figura 7 destaca, a partir dos verbos registados no corpus, as obrigações originárias de 
maior incidência.   

Figura 7: “Obrigações originárias dos proprietários de RPPN”

 
Fonte: Construção própria (2022) 
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É possível visualizar um conjunto concatenado de obrigações que apontam para a necessidade de 

“assegurar” a manutenção dos atributos ambientais da RPPN; “promover a divulgação da RPPN na 

região; “advertir” a terceiros quanto a situação legal de proteção área; “submeter” à aprovação do 

órgão responsável o plano de manejo; e “encaminhar”, anualmente e sempre que solicitado, ao órgão 

responsável pelo reconhecimento, relatório de situação da reserva e das atividades desenvolvidas. 

O proprietário de RPPN encontra-se sujeito a um conjunto de obrigações intrinsecamente ligadas 

à necessidade irrevogável e perpétua de manter e aprimorar a conservação da natureza e biodiversidade 

em sua propriedade. Estando este submetido ao triplo sistema de responsabilidade, ou seja, às sanções 

administrativas, civis e penais previstas na legislação vigente.  

Quanto à categoria “obrigações da administração pública”, é marcada pelo conjunto de ações ne-

cessariamente positivas e motivadas pelo interesse do proprietário em obter o reconhecimento ou a 

chancela do Poder Público de sua área particular de preservação ambiental. A Figura 8 apresenta a 

partir dos verbos capturados pelo corpus, as obrigações originárias de maior incidência.   

Figura 8: “Obrigações da Administração Pública”

 
Fonte: Construção própria (2022) 

Nesse contexto, observa-se com destaque os termos com clara indicação de obrigação de fazer por 

parte da Administração Pública. Assim, “verificar”, “aprovar” e “credenciar” as áreas de interesse do 

particular constituem em espécie de obrigação de fazer, sendo essas obrigações apenas estágios iniciais 

da Administração Pública para a manutenção da preservação ambiental de áreas privadas.  

Uma vez reconhecidas as áreas privadas legalmente como RPPN’s, a Administração Púbica fica 

obrigada a criar e implementar mecanismos de manutenção e melhoramentos contínuos, tendo em 

vista, potencializar a preservação ambiental em terras privadas. Face a essa circunstância, observa-se 

na Figura 8 com destaque termos indicativos a obrigações de “apoiar”, “vistoriar”, “manter”, “estabe-

lecer” ou “realizar”, ações que visam a consolidação da preservação da natureza e da biodiversidade 

em áreas legalmente protegidas sob a propriedade de particulares. 

Portanto, as políticas públicas de regulação relacionadas às áreas formadas por terras privadas 

sob regime de RPPN no Semiárido podem impactar diretamente na formulação de novas políticas 

públicas de conservação, sobretudo, às áreas vinculadas ao bioma Caatinga. Esse fenómeno é po-

tencializado pelos processos desencadeados de regulamentação de conservação com base em RPPN 

nos estados incluídos no Semiárido. Ou seja, com a progressivo delineamento de políticas públicas 

ambientais de regulação de terras privadas sob regime de RPPN, edificou-se no Brasil um quadro 

legal mais versátil de institucionalização de ações de uso sustentável de áreas privadas. Esta versa-

tilidade contribuiu para o aumento do número e da área de terras protegidas privadas no Semiárido 

e impulsionou outras práticas de uso nos espaços protegidos sob RPPN.  

6. CONCLUSÕES 

O presente trabalho salienta a importância de analisar as contribuições das políticas públicas dire-

cionadas à regulamentação de modalidades de conservação ambiental baseadas em áreas, sobretudo, 

às áreas formadas por terras privadas. A pesquisa desenvolvida proporcionou um conhecimento apro-

fundado sobre as ações estatais na regulamentação específica de áreas protegidas privadas de RPPN 

no Semiárido Brasileiro.  

A análise empírica de regulações delineadas ou aprimoradas nos estados que compõem o Semiárido 

Brasileiro propiciou duas conclusões principais. A primeira, de é possível destacar a RPPN como uma 

contribuição conceitualmente bem-sucedida inserida no conteúdo substantivo das regulamentações de
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áreas protegidas privadas do enquadramento legal brasileiro. O aprimoramento contínuo de políticas 

públicas ambientais de conservação da natureza e biodiversidade, observado ao longo do estudo, per-

mite destacar os esforços empreendidos pela sociedade civil em consentir maiores responsabilidades 

com a natureza e a biodiversidade. A segunda conclusão prende-se com o fato de o aprimoramento 

destas políticas públicas se ter traduzido em regulamentações mais sintonizadas com valores preser-

vacionistas, expressas numa diversidade de configurações legais para a preservação sob a regência 

privada. 

Salienta-se ainda, a partir da análise dos instrumentos de regulamentação de áreas protegidas pri-

vadas no Semiárido, a contribuição à composição de policy design capaz de agregar valor conceitual 

mais amplo à RPPN, bem como a capacidade de agregar um diversificado leque de tipos de apoios e 

novas atividades em conformidade aos preceitos do desenvolvimento sustentável. Note-se, todavia, 

que quando se passa para o nível de delineamento técnico das políticas, a nossa análise sugere a exis-

tência de viés sintonizados a jurisdições de menor amplitude espacial inseridas no Semiárido, caso dos 

municípios.  

Este estudo evidencia também diversas lacunas no conhecimento sobre as políticas e práticas de 

preservação da natureza e biodiversidade em áreas protegidas privadas. Assim, contribuições com a 

finalidade de realizar estudos comparados de regulamentação de áreas protegidas privadas com base 

em outros recortes geográficos, ou confrontar o delineamento de políticas (policy design) com foco 

em RPPN com outras modalidades de áreas protegidas privadas existentes no Brasil e em outros países, 

podem ajudar a ampliar o campo de aplicação da preservação ambiental e do uso sustentável em terras 

privadas.  
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